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\ ESTADO DO CEARÁ I 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N.o 00112019 

PROPOST A DE EMENDA MODIFICATIV A AO PROJETO DE LEI N° 
052/2019 QUE DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS, POR MEIO DE TRANFERÊNCIA, PARA A PESSOA 
JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA NOS TERMOS EM QUE 
AUTORIZA A LEI MUNICIPAL N° 1.237 DE 22 DE JUNHO DE 2018 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2019). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, através de seus representantes legais MODIFICA a 

seguinte LEI: 

Os vereadores que esta subscrevem, propõe a seguinte emenda modificativa ao projeto de Lei 
que dispõe sobre A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, POR MEIO DE TRANFERÊNCIA, 
PARA A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, NOS TERMOS EM QUE AUTORIZA A 
LEI MUNICIPAL N° 1.237 DE 22 DE JUNHO DE 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019) e dá outras 
providências passa a ter a seguinte redação; 

Art. 1° - Fica autorizado à transferência de recursos financeiros patrocínio do HORIZONTE 
FUTEBOL CLUBE, visando à participação na Copa Fares Lopes 2019/2020 e à preparação e 
participação no Campeonato Cearense de Futebol - 2020, no valor de R$ 336.000,00 (trezentos e 
trinta e seis mil reais), que serão transferidos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais) e autorizada à transferência de recursos financeiros para o FUTEBOL AMADOR do 
Município de Horizonte visando às competições a nível municipal do ano de 2019/2020 no valor de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), que serão transferidos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 2° - Esta emenda modificativa entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de sua sanção. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 08 dias do mês 

de Julho de 2019. 

CARLOSELO ANTE LIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
RECEBIDO . 
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IT ACIANA CARNEIRO ANDRADE 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA, 

Sabemos que o esporte é de fundamental importância para o desenvolvimento de 
uma população mais saudável e consegue tirar nossas crianças e adolescentes das ruas e 
dando uma nova perspectiva de vida. 

É importante frisar que só conseguimos atingir esses grupos que necessitam dando 
o devido apoio aos desportistas amadores. O campeonato amador, por exemplo, não foi 
realizado durante todo ano de 2018 e esse ano apenas temos a promessa de um 
"COP ÃO" onde até as inscrições dos times serão cobradas. 

Antes tínhamos os campeonatos amadores e titular, segundo o projeto que foi 
enviado pelo executivo à secretaria responsável dispõe de recursos e atualmente o 
FUTEBOL AMADOR não tem tido o devido apoio, com essa emenda modificativa 
temos a oportunidade de ajudar toda categoria do Esporte Amador. 


